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APROVADO

Rig Pardo de Minas -LZ VOZ 12478Excelentíssimo Senhor:
AILTON APARECIDO HENRIQUE SILVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Rio Pardo de Minas-MG

fia —

GEAN MARCOS MARTINS DE MELO, vereador que esta subscreve,
ouvida a casa e na forma regimental, requer de Vossa Excelência que seja encaminhado por
ofício da Mesa Diretora, um apelo ao Excelentíssimo Senhor: Astor José de Sá, Prefeito
Municipal, para que aquela autoridade determine imediatas providências com vistas a:

| — Aterramento com galeria de escoamento de água sobre o rio Bibiu na estrada
principal do Distrito de Serra nova, entre as comunidades Tatu e Beira-Rio.

Il— Elaboração do Plano Diretor do Distrito de Serra nova.

JUSTIFICATIVA:

O presente pedido se deve mediante a grande reivindicação dos moradores do Distrito de
Serra Nova, da Comunidade Beira Rio e demais comunidades vizinhas que em períodos de
chuva ficam isolados, uma vez que água cerca essas regiões e a população fica sem acesso a
locais como escolas, postos de saúde, -bem.como a serviços básicos que são oferecidos no
próprio distrito e na sede do município.

Saliento que essa situação dificulta a vida dos cidadãos que residem nessas comunidades,
o que gera insegurança e insatisfação nas pessoas durante o período chuvoso.

Considerando que essa situação pode ser amenizada e até resolvida com o aterramento e
sabe-se que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal que
atenda às suas necessidades, reitero o atendimento a tal pedido.

Levando-se em consideração a importância de planejamento urbano adequado para o
desenvolvimento sustentável e ordenado da comunidade, a elaboração do Plano Diretor é
fundamental para o ordenamento do território e promoção de qualidade de vida dos habitantes.
Este instrumento poderá contribuir para questões como infraestrutura, saneamento básico,
distribuição hídrica, preservação ambiental e desenvolvimento econômico e turístico, sempre
respeitando as particularidades dos.moradores locais.

Nestes termos,
Pede deferimento.

GEAN MAR MARTINS DE MELO—
Vereador - PT
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